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1 - IN T R O D U Ç Ã O

Q u an d o  se  fa la  em  R eform a do P od er Ju d ic iário , com  v istas  à  sua m odern iza
ção e aperfe içoam ento , de tal m odo que a p restação  ju risd ic io n a l se ja  m ais 
acessível a  todos, ráp ida , bara ta  e com  sa tisfatório  n íve l de resu ltado  n a  solução 

das dem andas ju d ic ia is , n ão  se deve esquecer a exp eriên cia  do passado.

O serv iço  que a  H istó ria  p resta  ao  c ien tista  social é o de ser o seu  labora tório  de 
pesqu isas . E n quan to  o físico pode  rep roduzir em  labora tório  as experiências que con 
firm em  ou  re fu tem  suas teses, o leg islador não  pode, p a ra  verificar o  acerto  de sua co n 
cepção  sobre de term inado  m odo de conduta social, ed itar a no rm a em  cará te r experi
m ental. O  im pacto  n a  v id a  de m ilhões de pessoas, se a concepção  n ão  estiver respa lda
da  pe la  ad eq u ad a  cap tação  da rea lidade social, será enorm e, n oc iva  e de d ifíc il rep a ra 
ção posterio r.

D aí a n ecessid ad e  de  se aproveitar as lições do passad o , verificando  quais os 
m odelos que d eram  certo  e os que se m ostraram  inadequados p a ra  o rgan izar a  v ida  em  
sociedade. É  ev id en te  que som ente o conhecim ento  da  H istó ria  não  é  sufic ien te  para  se 
garan tir  a p erfe ição  re la tiv a  da legislação editada, m as é  elem en to  fundam enta l p ara  se 
ev itar m uitos  erros de  avaliação. Isto  porque  o conhecim en to  do p assado  é de ex trem a 
im portância  p a ra  se com p reender o p resente. E sse  é  o serv iço  que a H istó ria  p resta  ao 
legislador.

T en d o  em  v is ta  essa p rem issa  básica , o estudo que ora se  faz da  evo lu ção  da es
tru tu ra  ju d ic iá r ia  b rasile ira , visa, na sua singeleza, trazer à  m em ória  as o rigens das 
institu ições ju d ic iá ria s  que ora ex istem  no  B rasil, desde as suas m ais rem otas m atrizes 
po rtuguesas, p a ra  q u e  se co nheçam  as razões que levaram  nossos an tepassados a  o p ta 
rem  p o r  es ta  ou  aque la  fo rm a de  organ izar a d istribu ição  da Justiça  no  B rasil.

* M in is tr o  to g a d o  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o . E x -S u b p r o c u r a d o r -G e r a l d o  T ra b a lh o . E x -A s s e s 
s o r  E s p e c ia l  d a  C a sa  C iv il d a  P r e s id ê n c ia  d a  R e p ú b lic a . M e s tr e  e m  D ir e i to  P ú b l ic o  p e la  U n iv e r s id a 
d e  d e  B ra s ília .
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2 -  A  E S T R U T U R A  JU D IC IÁ R IA  C O L O N IA L

a) M atrizes P ortuguesas

N as  o rigens do R eino  Português, a  adm in istração  da Justiça  era função  do re i . 
E m  m uitos  docum entos e leis da época, a  Justiça  é considerada a p rim eira  responsab ili
dade do  r e i . C om o, n a  Idade  M édia , a corte rea l era  am bulante, o rei traz ia  consigo  ju i 
zes qu e  o  aux iliavam  na  função jud ican te . Esses j u ízes receb iam  o nom e de ou vidores  
do cível e ou vidores do crim e, conform e a  m atéria  de especialização  que ju lg av am , e 
p assa ram  a com p o r o que se denom inou  de C asa da Justiça  da C orte.

P ara  ap rec ia r as causas cíveis e crim inais, as m atrizes norm ativas básicas u ti
lizadas p e los ouv idores eram :

• L e x  R om an a  W isigoth orum  -  d ireito  com um  dos pov os germ ânicos;

• P riv ilég ios -  d ireitos assegurados aos nobres pelos reis;

• F ora is  -  leis particu lares locais, asseguradas pelos reis.

C om  a expansão  do reino  pela  reconqu ista  do território  da pen ínsu la  ibérica aos 
m ouros, e  a  un ifo rm ização  das norm as legais, conso lidadas nas O rdenações do R ein o  
(A fonsinas de 1480, M anoelinas de 1520  e F ilip inas de 1603), fo ram  surg indo  outras 
figuras p a ra  exe rcerem  a função  ju d ican te  e ap licarem  as d iversas form as norm ativas:

• ju ízes  da terra (ou  ju ízes o rd inários) -  eleitos pe la  com unidade, não  sendo le 
trados, que ap reciavam  as causas em  que se ap licavam  os fo r a is , isto  é, o d ire i
to local, e  cuja ju risd ição  era  sim bolizada pelo  bastão  verm elho  que em punha
v am  (2 p o r cidade).

• ju ízes de fora (figura criada em  1352) -  nom eados pelo  re i dentre bacharéis 
le trados, com  a  finalidade de serem  o suporte do rei nas localidades, garan tin 
do a  ap licação  das ordenações  gerais do Reino.

• ju ízes de órfãos -  com  a função  de serem  guardiões dos órfãos e das heranças, 
so lucionando  as questões sucessórias a eles ligados.

• p roved ores -  co locados ac im a dos ju ízes de órfãos, para  o cu idado  geral dos ó r
fãos, in stitu ições de caridade (hosp ita is e irm andades) e  leg itim ação  de te sta 
m en tos (feitos, naque la  época, verbalm ente, o que gerava m uitos p ro b lem as) .

• correged ores -  nom eados pelo  re i, com  função p rim ord ialm ente investiga tó 
ria  e recursa l, inspecionando , em  visitas às c idades e v ilas que in teg ravam  sua 
com arca , com o se dava a  adm inistração  da Justiça , ju lg an d o  as causas em  q ue 
os p róprios ju ízes  estivessem  im plicados.

• d esem b argad ores -  m agistrados de  2a instância, que apreciavam  as ape la
ções e os recursos de sup licação  (para ob ter a c lem ência  real). R eceb iam  tal 
n o m e p o rq u e  despachavam  (“desem bargavam ”) d iretam ente com  o re i as p e 
tições fo rm uladas pelos particu lares em  questões de graça e  de ju s tiça , p rep a 
rando  e execu tando  as decisões régias. A os poucos, os reis fo ram  lhes con fe
rindo  au to ridade para  tom ar, em  seu nom e, as decisões sobre tais m atérias, 
p assan d o  a constitu ir o D esem bargo  do Paço.
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Q uando  a  C asa de Justiça  da C orte p assou  a  constitu ir u m  tribunal de apelação 
com  a  d enom inação  de C asa da Suplicação, foi fo rm ada p o r  duas M esas, u m a do C í
vel e ou tra  do C rim e, sendo esta ú ltim a o D esem b argo  do P aço  (denom inado  então de 
“ C asin h a”), que ju lg av a  as apelações nas causas c rim inais em  que a  pen a  ap licada fos
se a  de  m orte  e p a ra  as quais se postu lava a c lem ência  régia. A  p artir  de 1521, o D esem 
bargo  do P aço  to m o u -se  corte  independente e especial, e, em  1532, foi criada a M esa  
de C on sc iênc ia  e O rd en s p ara  a reso lução  dos casos ju ríd ico s  e adm in istra tivos re fe 
ren tes às o rdens m ilita r-re lig iosas, que tinham  foro  p riv ileg iad o  (O rdens de C risto , de 
A vis e de Santiago). A cab o u  exorb itando  sua função, para  ju lg a r  as causas ec lesiásti
cas envo lvendo  os clérigos do Reino.

A  C asa da  S uplicação  to rnou-se  a C orte S uprem a para  P o rtuga l e para  as C o lô 
n ias, co m  a institu ição  dos T ribunais de R elação  com o cortes de 2a instânc ia  (fo ram  
sendo criadas as R e laçõ es do Porto , para  Portugal, da B ahia , p a ra  o B rasil, e de G oa, 
para  a índ ia). A ssim , a  C asa da Suplicação passou  a  ser o  in térpre te  m áx im o do direito  
p o rtuguês, constitu indo  suas decisões assentos que deveriam  ser aco lh idos pelas ins
tâncias in ferio res com o ju risp rudênc ia  v inculante.

A s in stâncias recu rsa is variavam  conform e o v a lor  da causa, p o dendo  haver 
apelação  d ireta  para  a  R e lação  se  o va lo r da  causa u ltrapassasse o que o C orregedor ou 
o P ro v ed o r p u d essem  dec id ir com o instância  últim a. E ssa é  a o rigem  do institu to  d a  al
çada com o lim ite  va lo ra tivo  p a ra  rev isão  de determ inada decisão.

b) P rim ó rd io s da  Ju s tiça  no B ra sil

Q uando M artim  A fon so  de Sousa desem barcou  no  B rasil, em  1530, com  a p r i
m eira  exped ição  colon izadora , veio  com  am plos p oderes, inc lu indo  os ju d ic ia is  e p o 
liciais. O  m esm o  ocorreu  com  os donatários das cap itan ias hered itárias, o que logo 
dem onstrou  ser desaconselhável, em  face do arbítrio  com  que a função  ju d ic ia l era 
exercida p o r  alguns.
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A  instalação , co m  T o m é de Sousa , de u m  G overn o-G era l no  B rasil, em  1549, 
foi o  m arco  in ic ia l d a  estru turação  do Jud ic iário  b rasileiro , u m a v ez  que trouxe consigo  
o D esem b arg ad o r P ero  B orges  p a ra  desem penhar a função  de O u vid or-G eral, encar
reg ando -se  d a  adm inistração  da Justiça.

A ssim , o rig inariam ente, a  ad m in istração  da Ju stiça , no B rasil, faz ia-se  a tra 
v és  do O u vid or-G era l, que ficava na  B ahia , ao  qual se poderia  recorrer das dec isões 
dos ou vid ores d as com arcas, em  cada  capitania , que cu idavam  da so lução  das co n ten 
das ju r íd icas  nas vilas.

C om o, no  entanto , as funções jud ic ia is  eram , nesses p rim órd ios, confundidas 
co m  as funções adm inistra tivas e  po lic ia is , tem os tam bém  exercendo  ativ idades ju r is 
d íc ionais nas com arcas, duran te  o período  colonial, os chanceleres, con tadores e v e 
read ores  que co m p u n h am  os C onselhos ou C âm aras M unicipais. A s figuras dos co rre 
gedores, p rovedores, j u ízes o rd inários e  j u ízes de fora, p róprias da Justiça  P ortuguesa, 
com eçaram  a aparecer no B rasil, n a  m ed ida  em  que a co lon ização  fo i se  am pliando , 
ex ig indo  u m a  estru tu ra  b urocrá tica  e  adm in istra tiva m ais sofisticada.

N a  B ahia , surg iu  a  f igu ra  dos ju ízes do p ovo, eleitos p e la  popu lação  local, que 
perd u ro u  de 1644 até 1713. O u tra  figu ra  com  ju risd ição  restrita  era  a dos alm otacés, 
que  ju lg a v am  as causas rela tivas a obras e construções, cabendo de sua decisão  recurso  
p a ra  os ouvidores d a  com arca (ex tin tos p o r  L ei de 26 de agosto  de 1830).

E m  cad a  com arca , o  correged or  p assou  a ser a au toridade jud ic iá ria  superio r 
sobre ouv idores e  dem ais ju íz e s . N o  entanto , esse sistem a m onocrático  de es tru tu ra
ção  ju d ic iá ria  dem onstrou  seu  po n to  fraco  n o  abuso  de p o d er com  que se adm in istrava  
a  Ju stiça  em  m uitas cap itan ias e  na  p róp ria  sede do G overno-G eral.

c) P rim eiro s T ribunais B rasile iros

P ara  d im in u ir  os p oderes  dos ouvidores no B rasil, decid iu  F ilipe II, com o m o 
narca  da  U nião  Ib érica  de P ortuga l e E spanha, dar à  Justiça n a  co lôn ia  u m  órgão cole-
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giado, in stitu indo , assim , u m  T ribunal de R elação  n o  B rasil. E ssa  é a  o rigem  da R ela 
ção da B ah ia , c riad a  em  1587, m as instalada efe tivam en te apenas em  1609. C om o a 
n ova  fo rm a de adm inistração  co leg iada da Justiça  feria  os in teresses dos governado 
res-gerais, q u e  tinham  m aio r contro le sobre os ouvidores, consegu iram  estes a supres
são  da R e lação  em  1626. N o entanto, a co leg ia lidade j á  era u m a conquista  irreversível 
com o e lem en to  de segurança  do ju risd ic ionado  n a  rev isão  dos ju lg ad o s  singulares. A s
sim , em  1652 é re insta lada  a R elação  da  B ahia, com o C orte  S uperio r B rasileira.

A  in flu ên cia  dos donatários das capitanias tam bém  se faz ia  sen tir sobre os ouvi
dores em  suas com arcas, razão  pela  qual tam bém  se fez m is ter afastar essa ingerência  
indev ida do p o d er  adm inistra tivo  sobre o p o d er  ju d ic ia l. A ssim , p o r  A lvará  de 24 de  
m arço de 1708, deixou-se claro  que os ou vidores das cap itan ias  eram  ju ízes da co 
roa  e  n ão  dos donatários.

C om  o fito  d e  desafogar o excesso  de p rocessos que com prom etiam  o b om  fun
cionam ento  da  R elação  da B ahia , foi criada em  1734 a  R elação  do R io  de Janeiro , 
que só fo i e fe tiv am en te  instalada em  1751. E ra  com posta  p o r  10 d esem b argad ores, 
d iv id idos em  4 C âm aras de 2 ou 3 ju ízes. A ntes de com eçar a sessão , ce lebrava-se M is
sa, ped in d o  luzes a D eus p a ra  que as decisões a  se rem  tom adas fossem  presid idas pelo  
ideal de  Justiça .

N o  p erío d o  do  V ice-R einado , as d ificu ldades de acesso  das p rov íncias  m ais d is
tantes do  N orte , p a ra  fazerem  chegar os recursos para  a R elação  da B ahia , deu azo à 
institu ição  de  u m  órgão  recursa l coleg iado  de n íve l in ferio r às R elações: em  1758 fo i 
criada a  J u n ta  de J u stiça  do Pará, p resid ida  pelo  governador d a  p rov íncia  e com posta  
pe lo  ouvidor, in tendente , u m  ju iz  de fora  e 3 vereadores, ado tando  u m a fo rm a p ro ces
sual sum ária . A  p artir  d e  1765, p assaram  a ser criadas ou tras ju n tas  sem elhan tes, para  
os lugares m ais d istan tes da colônia.
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A ssim , aos poucos, foi se es tru turando  a  Justiça  no B rasil, através da  criação  de 
C ortes d e  Justiça  responsáveis pe la  rev isão  das sentenças dos m ag istrados singu lares 
de 1º grau.

O no v o  m odelo , que assegurava u m  m elho r ju lgam en to  da causa em  p rim e ira  
instância , em  face  d a  consciência  de que a sentença  seria revista  p o r um  órgão  su p e
rio r co leg iado , trouxe, no  entanto, a  defic iência  do distanciam ento  dos fatos, reg is tra 
dos nos autos, m as sem  que o m ag istrado  superio r tivesse ouvido  as testem unhas, o  que 
d ificu lta  a p erfe ita  cap tação  do efe tivam en te ocorrido. A  verdade dos autos p assa  a  ser 
a rea lid ad e , a inda que os d epoim entos testem unhais não tenham  sido perfe itam en te  re 
tra tados n o s reg istros feitos nos autos.

C h am a a a tenção , d en tre  as no rm as de caráter p rocessual ed itadas logo no  in ício  
do p e río d o  im perial, a  L ei de 31 de m arço  de 1824, que recom endava aos j u ízes que 
fu n d am en tassem  suas sentenças, o que m ostra  que antes d a  independência , a d iscric i
on aried ad e  n a  adm in istração  da Justiça  foi no ta  característica  da m ag istratu ra  co lon i
al.

d) Ju iza d o s  E specia is

A  p a r tir  do sécu lo  X V II, com eçam  a funcionar no B rasil trib un ais e ju izad os  es
p ecia lizad os, concedendo-se  priv ilég io  de foro  para  determ inadas m atérias e pessoas:

• Ju n tas M ilitares e C onselh os de G uerra  -  para  ju lg a r  os crim es m ilita res e 
crim es conexos;

• Ju n tas da F azen d a  -  para  apreciar as questões a lfandegárias, tribu tárias e f is 
cais;

• Ju n tas do C om érc io  -  para  ap reciar as questões econôm icas, envo lvendo  
tam b ém  a agricu ltu ra , navegação , indústria  e com ércio.

e) E stru tu ra  Ju d ic iá r ia  B rasile ira  no F in a l do  P eríodo  C olonia l

A  Justiça  B rasile ira , no  fim  do período  colonial, possu ía  seus m ag istrados e t r i
bunais p róprios , m as co m  as instâncias recursa is derradeiras instaladas em  P ortugal, 
es tru tu ran d o -se  da  seguin te  form a:

J U S T I Ç A  B R A S I L E I R A  N O  P E R Í O D O  C O L O N I A L

1ª  I n s t â n c i a

J u i z  d e  V in t e n a

J u iz  d e  p a z  p a ra  o s  lu g a re s  c o m  m a is  d e  2 0  fa m ília s ,  d e c id in 
d o  v e rb a lm e n te  p e q u e n a s  c a u s a s  c ív e is ,  s e m  d ire ito  a  a p e la 
ç ã o  o u  a g ra v o  (n o m e a d o  p o r  u m  a n o  p e la  C â m a ra  M u n ic i 
p a l) .

J u i z  O r d i n á r i o E le i to  n a  lo c a lid ad e ,  p a ra  a s  c au s a s  c o m u n s.

J u i z  d e  F o r a
N o m e a d o  p e lo  r e i , p a ra  g a ra n t ir  a  a p l ic a ç ã o  d a s  le is  g e ra is  
(su b s t i tu ía  o  o u v id o r  d a  co m a rc a ) .
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2ª I n s t â n c i a
R e l a ç ã o  d a  B a h i a

F u n d a d a  e m  1609, c o m o  tr ib u n a l  d e  a p e la ç ã o  (d e  1609  a 
1758, te v e  168 d e se m b a rg a d o re s ) .

R e l a ç ã o  d o  R io  d e  J a n e i r o F u n d a d a  e m  1 751 , c o m o  tr ib u n a l  d e  a p e lação .

3 a I n s t â n c i a

C a s a  d a  S u p l i c a ç ã o
T r ib u n a l  s u p re m o  d e  u n ifo rm iz a ç ã o  d a  in te rp re ta ç ã o  d o  d i
re ito  p o r tu g u ê s ,  e m  L isb o a .

D e s e m b a r g o  d o  P a ç o

O rig in a r ia m e n te  fa z ia  p a r te  d a  C a s a  d a  S u p lica ç ão ,  p a ra  
d e sp a c h a r  as m a té r ia s  r e s e rv a d a s  ao  re i , to m o u - s e  c o rte  a u 
tô n o m a  e m  1521 , c o m o  tr ib u n a l  d e  g ra ç a  p a ra  c le m ê n c ia  no s  
c a so s  de  p e n a s  d e  m o r te  e  o u tra s .

M e s a  d a  C o n s c iê n c ia  e 
O r d e n s

P a ra  as  q u e s tõ e s  r e la tiv a s  às  o rd e n s  re lig io s a s  e  d e  c o n sc iê n 
c ia  d o  re i  ( in s tâ n c ia  ú n ic a ) .

C o m  a  v in d a  da fam ília  real ao B rasil em  1808, a  R elação  do  R io  de Janeiro  foi 
transfo rm ada em  C asa  da Suplicação para  todo o R eino , com  23 d esem b argad ores  
(A lvará de 10 de m aio  de  1808), criando-se, então , as R elações do M aranhão , em  
1812, e de P ernam buco , em  1821.

C om o órgãos superiores das jurisd ições especia lizadas, fo ram  institu ídos n es
sa  época:

• C on selh o  S up rem o M ilitar (A lvará de 1 de abril de 1808);

• M esa  do D esem b argo  do P aço e da C onsciência  e O rdens (A lvará  de 22 de 
abril d e  1808);

• Ju iz  C on servad or da N ação B ritân ica  (D ecreto  de  4 de m aio  de 1808), 
com o g aran tia  de  foro  priv ilegiado para  os súd itos ingleses, sendo exercido 
p o r  u m  ju iz  b rasileiro , m as eleito pelos ing leses residen tes no B ras il e ap rova
do p elo  em baixador b ritân ico  (foi m antido  após a independência  brasileira, 
com o p arte  do tra tado  de reconhecim ento  da independência  pe la  Inglaterra , 
sendo  ex tin to  p e la  L ei de 7 de dezem bro de 1831).

• In ten d en te  G eral de Polícia  (A lvará de 10 de m aio  de 1808), com  ju risd ição  
sobre os j u ízes crim inais, que recorriam  para  ele, podendo  p ren d e r  e so ltar 
p reso s p a ra  investigação.

• R ea l Ju n ta  do C om ércio , A gricu ltura , F ábricas, N avegação  do E stad o  e 
D om ín ios U ltram arin os (D ecreto  de 23 de agosto  de 1808).
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3 -  A  E S T R U T U R A  JU D IC IÁ R IA  IM P E R IA L

a)  O  P o d er  Ju d ic ia l n a  C onstitu ição  de  1824

A  C onstitu ição  Im peria l de 1824 deu  nova feição  à Justiça B rasile ira , e levando - 
a, pe lo  co nstituc ionalism o  m ontesquiano , a  u m  dos P oderes do E stado  (P od er J u d ic i
al -  T ítu lo  V I) e estru tu rando-a  da seguin te  form a:

J U S T I Ç A  B R A S I L E I R A  N O  P E R Í O D O  I M P E R I A L

1 ª I n s t â n c i a

J u íz e s  d e  P a z
P a ra  c o n c i l ia ç ã o  p ré v ia  d a s  c o n te n d a s  c ív e is  e , p e la  L e i 
d e  15 d e  o u tu b ro  d e  1827 , p a ra  in s tru ç ã o  in ic ia l d a s  c r i
m in a is ,  s e n d o  e le ito s  e m  c ad a  d is tr ito .

J u íze s  d e  D i r e i to
P a ra  ju lg a m e n to  d a s  c o n te n d a s  c ív e is  e  c r im e s ,  s e n d o  n o 
m e a d o s  p e lo  Im p e ra d o r .

2ª I n s t â n c i a
T r i b u n a i s  d e  R e la ç ã o  
( P ro v in c ia i s )

P a ra  ju lg a m e n to  d o s  r e c u rs o s  d a s  sen te n ç a s  ( r e v is ã o  das  
d e c isõ e s) .

3 a I n s t â n c i a
S u p r e m o  T r i b u n a l  d e  
J u s t i ç a

P a ra  re v is ta  d e  d e te rm in a d a s  c au s a s  e  s o lu ç ã o  d o s  c o n f l i 
to s  d e  ju r i s d iç ã o  e n tre  R e la ç õ e s  P ro v in c ia is .

O S u p rem o  T rib un al de Ju stiça  foi e fe tivam ente criado pe la  L ei de 18 de se 
tem bro  de 1828, co m pondo-se  de 17 M in istros (ao m esm o tem po  em  que foi ex tin ta  a 
C asa d a  S uplicação , o D esem bargo  do P aço  e a  M esa  da C onsciência  e O rdens).

A  C onstitu ição  de 1824 não con tem plou  qualquer sistem a sem elhan te aos 
m od elos a tuais de con tro le  de constitucionalidad e. A  influência  francesa ensejou  
que se  o u to rgasse  ao  P o d er L eg islativo  a a tribu ição  de “fazer leis, in terpre tá-las, su s
p endê-las  e rev o g á-la s” , b em  com o “velar na  guarda da  C onstitu ição” (art. 15, n. 8o e 
9o).

A ssim , o p ro b lem a criado foi o de  se a tribu ir a função  u n iform izadora  da in 
terpretação  da le i à A ssem b léia  L egisla tiva , que não  o exerceu, levando  o C onselho  
de E stado  (institu ído  p e la  L ei de 23 de novem bro  de 1841) a se r  o ó rgão  in terpre tativo  
da lei, quando  deveria  ser o Suprem o T ribunal de Justiça.

A ssim , o  S uprem o T ribunal de  Justiça  se  lim itava a  apreciar os recu rsos d e re
vista  que lhe eram  oferec idos, com  base exclusiva em  n ulidad e m anifesta  ou in ju sti
ça n otória  no  ju lg am en to  da causa pelas instâncias inferiores. T ra tava-se, n a  verdade, 
de u m a C orte  d e  d istribu ição  de Justiça  e não  de u m  tribunal de un ifo rm ização  de ju r is 
p ru dên c ia , j á  que seus ju lg ad o s  não  v incu lavam  os T ribunais de R elação  das P ro v ín 
cias.

A lém  disso , os j u ízes não tinham  a garantia  de in am ovib ilidad e, o que levou  
o Im perador, em  1850, a  determ inar a aposen tadoria  com pulsó ria  de ju ízes  que inocen 
ta ram  trafican tes de  escravos.
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b) A  institu ição  do  Tribuna l do Jú r i

C o m  a p ro m u lg ação  do C ódigo C rim inal, de 16 de dezem bro  de 1830, no  qual, 
apesar dos ac irrados debates, m anteve-se a pena de m orte, foi institu ído , p ara  o ju lg a 
m en to  dos crim es em  geral, o C onselho do Jú ri (ou  Ju ízo  de Jurados), insp irado  no 
m odelo  inglês.

N a  rea lidade , a  figura do T ribunal do Jú ri teve sua  o rigem  n a  L ei de 18 de ju 
nho de 1822, sobre os crim es de im prensa , tendo  sido es tendido  para  os dem ais cri
m es co m  o C ó d igo  C rim inal.

O  C onselho  do  Jú ri se desdobrava em  Jú ri da A cu sação  (para dec id ir  sobre a 
p ronú n cia  do acusado , tendo sido  abolido esse jú r i p rév io  pe la  L ei 261, de 1841) e 
Júri do Ju lgam en to . E ra  presid ido  p o r  u m  ju iz  crim inal e  com posto  p o r  ju rad o s  ele i
tos pe la  C âm ara  M u n ic ip a l den tre  60 ju rad o s  nas cap ita is  e 30 ju rad o s  nas cidades e 
vilas.

A p esa r d a  p rev isão  na C onstitu ição  de 1824, a institu ição  do  T ribunal do Júri 
nunca  foi es tend ida  p a ra  o  cível. C om  o C ódigo de P rocesso  C rim in a l, de 29 de n o 
v em b ro  de 1832, resto u  consagrada a instituição.

c) A  U niversa lização  d a  Jud ica tu ra  no P eríodo  R eg en c ia l

O p eríod o  reg en cia l do Im pério , durante a m enoridade  de D . P ed ro  II, foi m ar
cado  p e la  ex tinção  das an tigas figu ras dos ouvidores, co rregedores e  chance le res com o 
m ag istrad o s (D ecreto  de 5 de dezem bro  de 1832), un iversa lizando-se  a figu ra  do ju iz  
com o m ag istrad o  de 1a instância, em  suas diversas m odalidades:

• Ju iz  M u n ic ip a l -  escolhido pelo  presiden te  d a  P rov íncia , den tre os nom es 
constan tes d e  u m a lista tríp lice eleita pe la  C âm ara  M unic ipal, em  substitu ição  
da an tiga f igu ra  do ju iz  o rd inário  local.

• Ju iz  d e P a z  -  eleito  pe la  população  da c idade ou  v ila, p a ra  m andato  de 4 anos, 
teve seu  p o d er aum entado  no período  regencial, pa ra  inc lu ir o p róp rio  ju lg a 
m en to  das questões p enais de p equena m onta  (restring indo-se, poste rio rm en
te, seus p o d eres  p e la  L ei 261, de 1841).

• Ju iz  de D ire ito  -  nom eado  pelo  Im perador, em  substitu ição  à tam bém  vetusta 
figu ra  d o  ju iz  de fora, recebeu  poderes especiais duran te  a  regência , p a ra  atuar 
com o chefe de  p o líc ia  (perdendo essa função  pe la  L ei 261, de 1841).

O s poderes  especiais  concedidos aos ju ízes  de p az  e ju íz e s  de d ireito  duran te  o 
p eríodo  reg en cia l em  m atéria  crim inal foram  devidos aos fortes d istú rb ios da  ordem  
pú b lica  ocorridos então.

d) O s Tribuna is do C om ércio

C om  a p ro m u lg ação  do C ódigo C om ercia l pela  L ei 556, de 25  de ju n h o  de 
1850, determ inava-se  a criação  dos T ribun ais do C om ércio  no  R io  de Janeiro , P e r-
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n am b u co  e  B ahia , com o foro  p riv ileg iado  para  os com erciantes. S eriam  presid idos p o r  
u m  m ag istrad o  le trado e p o r  com ercian tes deputados. A preciariam  orig inariam en te ou 
em  grau  recu rsa l as causas m ercantis, que tam bém  pod iam  ser apreciadas o rig inaria
m en te  p e lo s ju ízes do com ércio . T iveram  v ida  curta  os tribunais com ercia is , u m a vez  
que o D ecre to  2 .342 , de 6 de agosto  de 1873, veio  a retirar-lhes sua  função  jud ican te , 
d e ixando-os com o sim ples órgãos adm inistra tivos de reg istro  de atos com erciais.

P od er J u d ic ia l B rasile iro  
(1871)

E m  1873, pelo  D ecre to  2.342, fo ram  criados m ais 7 T rib u n a is  de R elação , fi
cando  assim  d is tribu ída  a ju risd ição  de 2a instância  da Justiça  C om um  Im peria l (todas 
as no v as R e laçõ es fo ram  instaladas ao  longo de 1874):

• R elação  da C orte (R io de Janeiro  e E sp írito  Santo) -  17 desem bargadores

• R elação  da B ah ia  (inclu indo  S ergipe) -  11 desem bargadores

• R elação  d e P ernam bu co  (inclu indo  P ara íba  e A lagoas) -  11 desem bargado
res

• R elação  do M aranh ão  (inclu indo  o P iau í) -  7 desem bargadores

• R elação  d e São P aulo  (inclu indo P araná) -  7 desem bargadores

• R elação  de M inas G erais -  7 desem bargadores

• R elação  do  R io  G rand e do Sul (inclu indo  Santa C ata rina) -  7 desem barga
dores

• R elação  do P ará  (inclu indo  A m azonas) -  7 desem bargadores

• R elação  do  C eará  (inclu indo  R io  G rande do N orte) -  7 desem bargadores

• R elação  do M ato  G rosso  -  5 desem bargadores

• R elação  d e G oiás -  5 desem bargadores
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4 -  E S T R U T U R A  JU D IC IÁ R IA  R E P U B L IC A N A

a) O  P o d er  Jud ic iá r io  na  C onstitu ição de 1891

A  carac terís tica  p rincipal da prim eira  C onstitu ição  R epub licana  foi a do estabe
lecim ento  da  d u alid ad e da Justiça  C om um , institu indo  a  Ju stiça  F ed era l para  ap re
ciar as cau sas e m  q u e a U n ião  fo sse  parte . M as não  só. T odas as questões de natu reza  
constituc ional se riam  da com petência  dos j u ízes federa is, que p oderiam  declarar a in 
constituc ionalidade  das leis nos casos concretos, surg indo , assim , o con tro le  d ifuso  de 
con stitu c ion a lid ad e das leis em  nosso  país.

O  S uprem o T rib u n a l de Justiça  passava  a S up rem o T r ib u n a l F ederal, com 
posto  p o r  15 M in istros. P assou  a ter função un iform izadora  da ju r isp ru d ên cia  em  
m atéria  de d ireito  constituc ional e federal através da em enda constituc ional de 3 de se
tem bro  de 1926, reparando-se , assim , o equívoco do sis tem a ju d ic iá rio  im perial, que 
não  fora  co rrig ido  co m  a prom ulgação  da C arta  M agna R epub licana  em  1891.

O reg im e repub licano  inaugurou  a adoção do con tro le  ju d ic ia l d e con stituc io 
n a lid ade d as le is  p ara  a rea lidade brasileira. A  in fluência  do D ireito  N orte-A m ericano  
fo i dec isiva  p a ra  a conso lidação  do m odelo  d ifuso, consagrado  já  n a  cham ada C onsti
tu ição  P ro v isó ria  de 1890 (art. 58, § 1o, a e b )  e confirm ada pe la  C onstitu ição  de 1891, 
pe lo  qual q u a lq u er ju iz  ou tribunal poderia , no caso  concreto , a fastar a ap licação  de lei, 
p o r  considerá-la  inconstitucional.

A  C onstitu ição  de 1891 p rev iu  a institu ição  dos T rib un ais F ed era is, m as estes 
nunca  cheg aram  a se r criados durante a  R epúb lica V elha , pe la  qual perdu rou  nossa  p r i
m e ira  carta  po lítica . A ssim , pelo  D ecreto  3.084, de 5 de novem bro  de 1898, surg iram  
apenas os ju ízes federais, sendo sua lo tação  p o r  E stado  d istribu ída da  segu in te  form a: 
1 ju iz  seccional, 3 ju íz e s  substitu tos e 3 ju ízes  suplentes.

O s T ribunais  de R elação  das P rovíncias p assavam  a T rib u n ais d e Justiça  dos 
E stados (19 T ribunais), com o órgãos de cúpu la  da Ju stiça  C om u m  E stad ual, osten 
tando, in ic ia lm ente, as m ais  variadas denom inações:

T R I B U N A I S  D E  J U S T IÇ A  D O S  E S T A D O S

I N S T A L A Ç Ã O N O M E  O R I G I N A L  D O  T R I B U N A L

0 9 /0 3 /1 8 9 1 C o r te  d e  A p e la ç ã o  d o  D is tr i to  F e d e ra l

0 4 /0 6 /1 8 9 1 T r ib u n a l  d e  J u s t iç a  d o  E s ta d o  d o  E s p ír i to  S a n to

19 /0 6 /1 8 9 1 S u p e r io r  T r ib u n a l  d e  J u s tiç a  d o  P a rá

15 /07 /1891 T r ib u n a l  d a  R e la ç ã o  d o  E s ta d o  d o  R io  d e  J a n e iro

0 1 /0 8 /1 8 9 1 S u p e r io r  T r ib u n a l d e  J u s tiç a  do  P a ra n á

0 1 /1 0 /1 8 9 1 S u p e r io r  T r ib u n a l  d e  J u s tiç a  d e  S a n ta  C a ta r in a

0 1 /1 0 /1 8 9 1 S u p e r io r  T r ib u n a l  d e  J u s tiç a  d o  P ia u í

10 /10 /1891 S u p e r io r  T r ib u n a l  d e  J u s tiç a  d o  M a to  G ro s so
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0 8 /1 2 /1 8 9 1 T r ib u n a l  d e  J u s tiç a  d e  S ã o  P a u lo

16 /1 2 /1 8 9 1 T r ib u n a l  d a  R e la ç ã o  d o  E s ta d o  d e  M in a s  G e ra is

0 8 /0 3 /1 8 9 2 S u p e r io r  T r ib u n a l  d e  J u s t iç a  d o  R io  G ra n d e  d o  Su l

0 1 /0 6 /1 8 9 2 S u p e r io r  T r ib u n a l  d e  J u s t iç a  d e  A la g o a s

0 1 /0 7 /1 8 9 2 S u p e r io r  T r ib u n a l  d e  J u s tiç a  d o  R io  G ra n d e  d o  N o r te

1 2 /0 7 /1 8 9 2 T r ib u n a l  d a  R e la ç ã o  d o  C e a rá

0 8 /0 8 /1 8 9 2 T r ib u n a l  d e  A p e la ç ã o  e  R e v is ta  d a  B a h ia

0 4 /1 1 /1 8 9 2 S u p e r io r  T r ib u n a l  d e  Ju s t iç a  d o  A m a z o n a s

2 9 /1 2 /1 8 9 2 S u p e r io r  T r ib u n a l  d e  J u s t iç a  d o  S e rg ip e

0 1 /0 1 /1 8 9 3 S u p e r io r  T r ib u n a l  d e  J u s t iç a  d e  G o iá s

2 3 /0 2 /1 8 9 3 S u p re m o  T r ib u n a l  d e  J u s t iç a  d a  P a ra íb a  d o  N o r te

A  R ep úb lica  m an teve os ju ízes de d ireito  (que no R io  G rande do Sul eram  de
n om in ad o s de J u ízes de com arca ), os ju ízes m un icipais  (denom inados em  alguns E s 
tados com o ju ízes d istrita is), os trib un ais do jú r i  e os ju ízes de p az  (que con tinua
v am  sendo  eletivos).

P o d e r  J u d ic iá r io  
( C F  1 8 9 1 )

A o s m ag istrados eram  garantidas, p e la  C onstitu ição  de 1891, a  vita lic ied ad e  e 
a irred u tib ilid ad e de ven cim en tos, o que tam bém  reparava  os abusos do tem po do 
Im pério  co n tra  m ag istrados que d isco rdassem  das po líticas governam entais.

b) O  P o d er  Jud ic iá r io  na  C onstitu ição  de  1934

A  R ev o lu ção  de 30, q u e  levou  G etú lio  V argas  ao P oder e que deu fim  à R e p ú 
b lica  V elha , teve  com o u m  de seus fru tos im edia tos a  institu ição  da Ju stiça  E leitoral, 
através d a  p ro m u lg ação  do C ódigo E le itora l p e lo  D ecre to  21 .076, de 24 de fevereiro  
de 1932, po is  u m a das rec lam ações de m aio r peso  con tra  o sis tem a po lítico  an terio r era
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a da fac ilidade com  q ue se d avam  as m an ipu lações eleito ra is, u m a v ez  que a  “ fisca liza
ção” era  das p ró p ria s  au toridades estaduais e m unic ipais.

A ssim , j á  em  20  de m aio  de 1932 era instalado  o  T rib u n a l S u perior E leitoral, 
in teg rando  a  Ju stiça  E le ito ra l tam bém  os T rib un ais R eg ion a is  E leitora is nos E stados 
e o ju ízes  e leitorais. E ssa  estru tura v iria  a ser re fe rendada  p e la  C onstitu ição  de 1934 
com o ram o espec ializado  do P oder Judiciário , ju n tam en te  co m  a Ju stiça  M ilitar. Os 
anseios da R ev o lu ção  C onstituc ionalista  de 1932, que levan ta ram  São P au lo  con tra  o 
reg im e au toritário  de V argas, ob tinham  sucesso  com  a nova C arta  Política.

A  Ju stiça  do T rab a lh o  então  criada ficava fo ra  do P o d er Jud ic iário , cu jas garan 
tias da  m ag istra tu ra  p assav am  a ser, a lém  da v ita lic iedade  e irredu tib ilidade de ven c i
m entos, a  d a  inam ovib ilidade . N o  caso  dos m ag istrados trabalh istas, a  ex is tência  da re 
p resen tação  classis ta  tem porária  im pedia a ex tensão  dessas garan tias a seus m em bros.

O  S uprem o T ribunal F ederal, que teve sua com posição  d im inu ída  p a ra  11 m i
n istros pelo  D ecre to  19.656, de 3 de fevereiro  de 1931, passou , com  a  C onstitu ição  de 
1934, a se r  den o m in ad o  de C orte Suprem a.

A  C onstitu ição  de 1934 in troduziu  p ro fundas e sign ificativas alterações no  sis
tem a de con tro le  de con stitu c iona lid ad e brasileiro . P o r  u m  lado m an teve , n o  art. 76, 
III, b  e c, as d isposições contidas na  C onstitu ição  de 1891, e p o r  outro , o constitu in te 
d e term inou  q u e  a declaração  de inconstitucionalidade som ente  poderia  ser rea lizada 
p e la  m a io ria  d a  to ta lidade de m em bros dos tribunais. C onsagrou , ou trossim , a com pe
tência  do S enado  F ed era l p a ra  suspender a execução  de qualquer lei ou ato declarado  
inconstituc iona l p e lo  P o d er Judiciário , em prestando  efeito  erga  om nes  à  decisão  do 
S uprem o T rib u n a l F edera l. In troduziu , p o r  ou tro  lado, a  figu ra  da rep resen tação  in 
terven tiva  p a ra  fi ns  de in tervenção  federa l nos E stados.

P e la  L e i 244, de 11 de se tem bro  de 1936, era  institu ído , no  âm bito  d a  Justiça 
M ilita r  o  T rib u n a l de S eguran ça  N acion a l, com  sede no  D istrito  F edera l, pa ra  funci
onar em  estado  de  g uerra  ou  de g rave com oção  in testina, ju lg an d o  m ilita res e c iv is que 
aten tassem  co n tra  a segurança  do E stado.

P o d e r  J u d i c i á r i o  
( C F  1 9 3 4 )

J u s t i ç a  C o m u m  J u s t i ç a  E s p e c i a l
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c) O  P o d er  Jud ic iá r io  na  C onstitu ição  de  1937

A  C arta  P o lítica  de 1937, im posta  p o r  G etú lio  V argas, com  o fecham ento  do 
C ongresso  p a ra  a in stitu ição  do “E stado  N o v o ” , a lterou  substancialm ente a a tiv idade do 
P o d er  Jud ic iá rio , n a  m ed id a  em  que extin guiu  a Ju stiça  F ed era l e a Justiça  E leitoral.

P o d er Ju dic iário  
(C F  1937)

A  C arta  de 1937 revelou-se u m  retrocesso  no que tange ao s is tem a de con tro le  
de con stitu cion a lid ad e. E m bora  não  tenha  in troduzido  qualquer m odificação  fo rm al 
no  tex to  constituc ional que tra tava  do m odelo  d ifuso  de contro le (art. 101, III, b  e c), o 
constitu in te  ro m p eu  co m  a trad ição  ju r íd ica  brasile ira , consagrando , no  art. 96, p a rá 
grafo  ún ico , p rincíp io  segundo  o qual, no  caso  de ser declarada a inconstitucionalidade 
de u m a lei, p o d eria  o P residen te  da  R epúb lica subm eter novam ente  ao P arlam en to  a lei 
dec la rada  inconstitucional. C onfirm ada a validade  da lei p o r  dois terços de vo tos em  
cada u m a das C asas da assem bléia , to rnava-se insubsisten te  a  decisão  do Tribunal.

N ão  b as tasse  tanto, o  C hefe do P oder E xecu tivo  deixou  claro  que a  a tiv idade de 
con tro le  de constituc ionalidade  das leis, exercido  pelo  S u p rem o T rib u n al F ed eral, 
n ão  se ria  resp e itad a  p e lo  governo, se  este considerasse que a decisão  do STF con tra ri
asse o in te resse  n ac io n a l (D ecreto-L ei 1.564, de 5 de se tem bro  de 1939, cassando  d e 
claração  de inconstituciona lidade de le i tribu tá ria  p ro fe rida  pelo  STF). A ssim , essa  a ti
v idade  de  con tro le  de constituc ionalidade existiria , na  realidade, apenas no papel, 
com o, de  resto , a  p ró p ria  es tru tura  legal que p re tend ia  leg itim ar o governo.

d) O  P o d er  Jud ic iá r io  nas C onstitu ições de  1946  e  1967

A  C o n stitu ição  d em ocrática  de 1946  veio  a restabelecer a  Ju stiça  F ed eral, 
indo  além : criou  o T rib u n al F ed era l d e R ecursos, com o instância  rev isional das sen 
tenças p ro la tadas p e los ju íz e s  federais, com posto  p o r  9 m in istros (arts. 103-105). O  
A to  In stitu c io na l n° 2, de 1965, e levaria  esse núm ero  para  13. O  T ribunal foi reg u la 
m en tad o  p e la  L ei n° 33, de 13 de m aio  de 1947, sendo e fe tivam ente instalado em  23 de 
ju n h o  de 1947.
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R estab e lec id a  tam bém  a Justiça  E leitora l, com o institu ição  responsável não 
apenas p e lo  ju lg am en to  das con tendas eleitorais, m as com o organ izadora  dos p le itos 
(arts. 109-121), teve  a  C onstitu ição  de 1946 o m érito  de trazer p ara  o seio do P o d er Ju 
d iciário  a Ju stiça  do  T rabalho , transform ando seus C onselhos em  T ribunais (arts. 
122-123). C o m p letan d o  o  quadro  das Justiças E specia is , ficou  m an tida  a  Justiça  M ili
tar com o foro especial p a ra  os m ilitares (arts. 106-108), cujos ó rgãos de base passaram  
a ser as aud ito rias m ilitares.

A  grande n o v id ad e  da C arta M agna de 1946, no  cam po  do contro le  de con sti
tuc iona lid ad e das le is , foi a in troduzida pe la  E m enda C onstituc ional n° 16/65, com  a 
institu ição  da ação d ireta  de in con stitu cionalidad e con tra  a le i em  tese, ado tando-se 
o con tro le  con centrad o , m as sem  d ispensar o con tro le  d ifuso  nos casos concretos.

A  C onstitu ição  au toritária  de 1967 e sua  E m enda C onstituc ional n° 1, de 
1969, fru tos do R eg im e M ilita r im plan tado  pela  R evo lução  de 1964, m an tiveram  a  es
tru tu ra  b ás ica  do  P o d er  Judiciário .

O A to  In stitu cion a l n° 5, de 1968, que conferiu  ao C hefe do P oder E xecutivo  
F edera l p o d eres  quase  ilim itados, perm itiu  que pudesse  dem itir, rem over, aposen ta r ou 
co locar em  d isp o n ib ilid ad e  os m agistrados, sendo su spensas as garantias con stituci
onais da v ita lic ied ad e e inam ovib ilidade. O  A to  In stitu ciona l n° 6, que se lhe se 
guiu, ating iu  d ire tam en te  o  Suprem o T ribunal F ederal, reduz indo  de 16 para  1 1  o nú 
m ero  de seus m inistros.

C o m  a E m en d a  n° 7/77 (ou torgada depois do fecham ento  do C ongresso , a tra
vés do “P aco te  de A b ril”), h ouve a criação  do C onselh o  N acion a l da M agistratura , 
com o órgão  d isc ip linar, com petindo-lhe receber rec lam ações con tra  m em bros dos T ri
bunais e sendo-lhe  facu ltado  avocar p rocesso  d isc ip linares con tra  ju ízes de p rim eiro  
grau. E ssa  m esm a  em en d a in troduz iu  a  f igura da  avocatória: p o d er  dado  ao Suprem o 
T ribunal F edera l, p o r  so lic itação  do P rocurador-G eral da  R epública, de avocar toda e 
qualquer cau sa  em  curso  p eran te  qualquer órgão jud ican te . U m a vez  avocada, cab ia ao 
STF p ro cessá-la  e ju lg á - la  com o se fosse questão  de sua  com petência  originária.

P o d e r  J u d ic iá r io  
(C F s  1 9 4 6  e  1 9 6 7 )

J u s t iç a  C o m u m
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e) O  P o d er  Jud ic iá r io  na  C onstitu ição  de  1988

A  m aio r inovação  d a  C onstitu ição  de 1988 quanto  à  estru turação  do P o d er Ju d i
ciário  fo i a criação  do S u p erior T rib u n al de Ju stiça  com o C orte de un ifo rm ização  de 
ju r isp ru d ên c ia  em  to m o  da leg islação  federal, perm itindo  q ue  o Suprem o T ribunal F e 
dera l p u d esse  assum ir fe ições de C orte  C onstituc ional, com o guardião  m a io r da  C o n s
titu ição .

O  ST J, q u e  surg iu  d a  transfo rm ação  do  T F R  em  tribunal superior, p asso u  a ser 
o órgão  de cú p u la  da Ju stiça  C om u m , tan to  E stad u a l q u an to  F ed eral, ao lado  do 
T S T , T S E  e S T M  nas Justiças E specializadas.

A do tou-se , com o sistem ática  recu rsa l no âm bito  do ST J e STF, a  o rien tação  
segundo  a qual o S T J apenas aprecia  a  questão  in fraconstituc ional debatida n a  decisão  
do T R F  ou  do TJ. Se h o u v er m atéria  constituc ional envolvida, a  parte  deverá in terpor, 
sim ultaneam ente , recurso  especial p a ra  o S T J e  recurso  ex traordinário  para  o  STF, 
aguard an d o  a  apreciação  do prim eiro  para , só então, d iscu tir a  m atéria  constitucional. 
O  m od e lo  tem  suas defic iências, n a  m ed ida  em  que exige a in terposição  an tec ipada de 
recurso  que, possivelm en te , p o d erá  não  ser necessário , se a questão  for reso lv ida  com  a 
co rre ta  exegese  apenas da leg islação  infraconstitucional.

O s ju iza d o s  especiais, cíveis e crim inais, para  p equenas causas (causas cíveis 
de m en o r com plex idade  e in frações pena is  de m enor po tencia l ofensivo) foi inovação  
d a  C arta  P o lítica  de 88 que se vai to m an d o  rea lidade , com  a im plem entação  do ideal de 
m e lh o r acesso  à Ju stiça . A  sim plificação  do proced im en to  que neles se verifica , com  
d ispen sa  de advogados, p ro m oção  da conciliação  e rev isão  p o r tu rm a de j u ízes  de 1ª 
in stânc ia , con tribu i para  a  g eneralização  desse m odelo  ráp ido  e bara to  de com posição  
de conflito s em  sociedade.

P o d e r  J u d i c i á r i o  
( C F  1 9 8 8 )

J u s t i ç a  C o m u m  J u s t i ç a  E s p e c i a l
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JUSTIÇA  C O M U M  B R A S I L E I R A  N O  P E R Í O D O  R E P U B L I C A N O

1ª Instância

J u íz e s  d e  D ir e i to
P a ra  a s  c a u s a s  c r im in a is ,  c ív e is  e  c o m e rc ia is  (J u s t iça  E s ta 
dua l) .

J u íz e s  F e d e r a is
P a ra  a s  c au s a s  e m  q u e  a  U n iã o  fo r  p a r te  ( tr ib u tá r ia s ,  a d m i
n is tra tiv a s  e  p re v id e n c iá r ia s ) .

2a Instância

T r ib u n a is  d e  J u s t iç a
P a ra  j u lg a r  a s  a p e la ç õ e s  d a s  s e n te n ç a s  ( r e e x a m e  d o  d ire ito  
e  d o s  fa to s).

T r ib u n a is  R e g io n a is  F e d e r a is
C ria d o s  p e la  C o n s t i tu iç ã o  d e  1988  p a ra  j u lg a r  a s  a p e la ç õ e s  
n a  J u s tiç a  F ed e ra l.

3ª Instância S u p e r io r  T r ib u n a l  d e  J u s t iç a

C ria d o  p e la  C o n s t i tu iç ã o  d e  1988  ( m e d ia n te  t r a n s fo rm a ç ã o  
d o  a n t ig o  T r ib u n a l  F e d e ra l  d e  R e c u rs o s )  p a ra  u n ifo r m iz a 
ç ã o  d a  ju r i s p ru d ê n c ia  e m  to m o  d a  lei f e d e ra l  ( ta n to  n a  J u s 
tiç a  E s ta d u a l  q u a n to  n a  F e d e ra l) .

4 ª Instância S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l
P a ra  in te rp re ta ç ã o  e  r e s g u a rd o  d a  C o n s t i tu iç ã o  (d e s d e  a 
C o n s t i tu iç ã o  d e  1891 a té  a  d e  1 988 , ta m b é m  a tu a v a  c o m o  
ó rg ã o  u n ifo r m iz a d o r  d a  ju r i s p ru d ê n c ia  fed e ra l) .

A  co m p lex a  es tru tu ra  ju d ic iá ria  b rasile ira , co m  a  possib ilidade , n a  p rática, de 
qualq u er d em an d a  se r a lçada ao Suprem o T ribunal F edera l, to m a  a  Justiça  B rasile ira , 
no  seu  conjun to , extrem am en te  lenta, com  in findáveis in stân cias decisórias, o que 
está  a  ex ig ir  u m a  sim plificação  que passa, necessariam en te , p e la  redução  dos recursos 
cabíveis, co m  a fixação  de a lçadas e p rev isão  de p ressuposto s recursa is  m ais restritivos 
quan to  ao  acesso  aos T ribunais  Superiores.

O  e lem en to  s im plificador e ag lu tinador de dem andas que se encon tra  n a  C arta 
P o lítica  de 1988 é o re la tivo  às ações coletivas: o m and ado  de segu rança  coletivo  
(C F, art. 5o, L X X ) e  a  ação  civil pública  (CF, art. 129, III), p a ra  defesa de in teresses d i
fusos e co letivos. T ra ta -se  do fenôm eno da  coletiv ização  do p rocesso , que perm ite  a 
ex tensão  da  dec isão  de u m a  dem anda a  todos os afe tados pe la  m esm a  causa.

E m  m atéria  de contro le  de constituc ionalidade das leis, a  E m enda  n° 3/93 in tro 
duziu  o institu to  da ação  declaratória  de con stituc iona lidad e com o valioso  instru
m en to  de so lu ção  ráp id a  das con trovérsias constituc ionais, in ten tanda  pe lo  governo  
quando  p a ira r  dúv idas sobre as m ed idas p rov isó rias que edite.

5 -  JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O

a) F a se  E m brionária :

Im pério: A s causas rela tivas a prestação  de serv iços eram  apreciadas p e la  J u s
tiça  C om u m , p e lo  rito  su m aríssim o (Leis de 1830, 1837 e 1842 e R egu lam en to  de 
1850), sendo  que as causas trabalh istas no âm bito  rura l e ram  d irim idas p elos ju ízes de 
p a z  (D ecreto  de 1879).
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R ep ública:

• Institu ição  dos C onselhos P erm an en tes de C onciliação  e  A rb itragem , no
âm bito  dos sind ica tos (D ecreto  1.637, de 1907), que não  chegaram  a ser efe ti
v am en te  im plem entados;

» Institu ição , em  São P aulo , do P atronato  A gríco la  (Lei E stadual 1.299-A , de 
1911), p a ra  p res ta r  assistência  ju d ic iá ria  aos trabalhadores rurais na  cob rança  
de sa lários, e dos T rib u n ais  R ura is  (Lei E stadual 1.869, de 1922), p a ra  ap re 
ciar as con trovérsias re la tivas aos contra tos de  locação de serv iços ru ra is  com  
im igran tes estrangeiros;

b) F a se  A dm in istra tiva :

O  núcleo  bás ico  da fu tu ra  Justiça  do T rabalho  se encontra  no  C onselh o  N a c io 
n a l do T rab a lho , criado  p e lo  D ecre to  16.027, de 1923, no  âm bito  do então  M in istério  
d a  A gricu ltu ra , Indústria  e C om ércio , p a ra  funcionar tanto  com o órgão  consu ltivo  em  
m atéria  lab o ra l, quan to  com o in stância  recu rsa l em  m atéria  p rev idenciá ria  e trab a 
lh ista, es ta  ú ltim a  em  relação  às dem issões de em pregados nas em presas públicas .

C o m  a sub ida  de  G etúlio  V argas ao poder, após a  R evo lução  de 30, fo i criado  
o M in istério  do T rabalho  (D ecreto  19.433, de 1930) e foram  institu ídas, com  rep resen 
tação  p aritá ria  das ca tegorias p rofissional e econôm ica, as:

•C om issões M istas de C onciliação  (D ecreto  21 .396 , de 1932), p a ra  so lução  
dos conflitos co letivos de trabalho; e

•Ju n tas de C on ciliação  e Ju lgam en to  (D ecreto  22 .132 , de 1932), p a ra  d irim ir 
os co nflito s  ind iv iduais de  trabalho.

A  C on stitu ição  d e 1934 fo i a p rim e ira  a p rev e r expressam en te  a ex is tência  da  
Ju stiça  do T raba lho , m as fora  do P o d er Jud ic iário  (art. 122), dando  azo às con trové r
sias en tre  os P ro fesso res  W ald em ar F erre ira  e O liveira  V iana, no  m om ento  da  reg u 
lam en tação  do  d ispositivo  constituc ional, quanto  à rep resen tação  classista  e a ou to rga  
de p o d e r  no rm ativ o  à  Ju stiça  do T rabalho , re je itadas pe lo  prim eiro .

A  C on stitu ição  de 1937 adotou  c laram en te o m odelo  corp orativ ista  da Ju s ti
ça  do  T rab alh o , d efend ido  p o r  O liveira  V ian a , m as a inda co m  caráter adm in istra tivo  
(art. 139), sendo  efe tivam en te  instalada em  1º de m aio  de 1941, com  a seguin te  es tru tu 
ra:

Ó R G Ã O S L O C A L I Z A Ç Ã O

C o n s e lh o  N a c io n a l  d o  T r a b a lh o
C o m  s e d e  n o  D is tr i to  F e d e ra l ,  n o  M in is té r io  d o  T r a 
b a lh o

8 C o n s e lh o s  R e g io n a is  d o  T r a b a lh o
N o  R io  d e  Ja n e iro ,  S ã o  P a u lo ,  M in a s  G e ra is ,  R io  
G ra n d e  d o  S u l, B a h ia ,  P e rn a m b u c o ,  C e a rá  e  P a rá

3 6  J u n ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o  e  J u lg a m e n to N a s  c ap i ta is  e  p r in c ip a is  c id a d e s  b ra s i le ira s
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c) F a se  Jud iciária :

A  C on stitu ição  de 1946 prom oveu  a in teg ração  da Ju stiça  do trabalho  dentro  
do P od er Ju d ic iário  (art. 94, V ), transform ando o C onselho  N ac ional do T rabalho em  
T rib u n al S u p er ior  do T raba lho  e os C onselhos R eg iona is em  T rib un ais R egion ais  
do T rab a lh o  (art. 122).

A  C on stitu ição  d e 1988 veio  a a m p lia ra  estru tu ra  ju d ic iá ria  trabalh ista, ao p re 
v er  a  criação  de, no  m ín im o, um  T R T  p or E stado , o que resu ltou  n a  am pliação  subs
tancia l do m odelo  o rig in a l de 1941:

R e g iã o

T RIBUNAIS REGIONAIS

Estados

IONAIS DO TRABALHO

S e d e C r ia ç ã o J u ízes

1º R io  d e  J a n e iro R io  d e  Jan e iro 1941 54  (3 6  to g a d o s )

2° S ã o  P a u lo  (G ra n d e  S ã o  P a u lo ) S ã o  P a u lo 1941 6 4  (4 2  to g a d o s )

3o M in a s  G e ra is B e lo  H o r iz o n te 1941 3 6  (2 4  to g a d o s )

4° R io  G ra n d e  d o  S u l P o r to  A le g re 1941 3 6  (2 4  to g a d o s )

5o B a h ia S a lv a d o r 1941 2 9  (19  to g a d o s )

6° P e rn a m b u c o R ec ife 1941 18 (12  to g a d o s )

7º C e a rá F o r ta le z a 1941 8 (6  to g a d o s)

8o P a rá  e  A m a p á B e lé m 1941 2 3  (15  to g a d o s)

9º P a ra n á C u ritib a 1975 2 8  (18  to g a d o s )

10° D is tr i to  F e d e ra l  e  T o c a n tin s B ra s íl ia 1981 17 (11 to g a d o s )

11° A m a z o n a s  e  R o ra im a M a n a u s 1981 8 (6  to g a d o s)

12° S a n ta  C a ta r in a F lo r ia n ó p o lis 1981 18 (12  to g a d o s )

13° P a ra íb a J o ã o  P e s so a 1985 8 (6  to g a d o s)

14° R o n d ô n ia  e  A c re P o r to  V e lh o 1986 8 (6  to g a d o s )

15° S ã o  P a u lo  ( in te r io r  e  li to ra l) C a m p in a s 1986 3 6  (24  to g a d o s )

16° M a ra n h ã o S ã o  L u ís 1988 8 (6  to g a d o s )

17º E s p ír i to  S a n to V itó r ia 1989 8 (6  to g a d o s )

18° G o iá s G o iâ n ia 1989 8 (6  to g a d o s )

19° A la g o a s M a c e ió 1991 8 (6  to g a d o s )

20° S e rg ip e A ra c a ju 1991 8 (6  to g a d o s )

21° R io  G ra n d e  d o  N o r te N a ta l 1991 8 (6  to g a d o s )

22° P ia u í T e re s in a 1991 8 (6  to g a d o s )

23° M a to  G ro s so C u ia b á 199 2 8 (6  to g a d o s )

24° M a to  G ro s s o  d o  S u l C a m p o  G ra n d e 1992 8 (6  to g a d o s )
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A  estru tu ra  ju d ic iá ria  trabalh ista  de p rim e ira  instância  com porta , a tualm ente , 
4 .507  ju íz es  (2 .289  togados e 2 .218 classistas), d istribu ídos em  1.109 J u n tas d e C on 
ciliação  e  J u lgam en to  em  todo  o país.

A  evo lu ção  da p restação  ju r isd ic ion a l trab a lh ista  em  term os quan tita tivos 
p o d e  se r av a liad a  através do segu in te  quadro  gráfico , que m ostra  com o este ram o do 
Jud ic iá rio  recebe  e ju lg a  m ais da m e tad e  de toda  a d em anda ju d ic ia l do P o d er Jud ic iá 
rio  b rasile iro :

P R O C E S S O S  S O L U C I O N A D O  P E L A  J U S TIÇ A D 0  T R A B A L H O

A N O T S T TRTs JC Js A N O T S T TR T s J C J s

1941 148 1.790 8 .0 8 6 1970 7 .803 2 6 .1 5 4 4 3 0 .7 9 5

1942 4 0 0 2 .6 9 8 2 1 .0 4 2 1971 6 .5 8 6 22 .471 3 4 7 .3 8 9

1943 5 46 3 .2 6 6 2 6 .4 0 2 1972 7 .845 2 3 .4 0 3 3 0 8 .5 4 2

1944 867 3.161 3 4 .6 8 8 1973 8 .9 9 4 2 5 .6 5 0 3 2 4 .5 5 5

1945 1 .137 3 .3 6 4 3 9 .1 9 5 1974 8.261 2 9 .3 4 2 3 8 6 .9 3 6

1946 1 .869 4 .0 3 7 5 9 .6 8 0 1975 9 .248 3 3 .5 2 9 4 0 2 .9 0 2

1947 1 .850 4 .3 7 7 6 7 .2 6 3 1976 11 .723 3 6 .7 6 6 4 0 4 .3 8 0

1948 2 .0 7 6 4 .2 2 9 54 .811 1977 13 .387 3 8 .9 9 4 4 5 2 .2 4 8

1949 2 .0 5 4 4 .801 6 3 .9 2 6 1978 12 .265 3 9 .2 8 3 4 7 7 .3 8 6

1950 2 .4 0 3 5 .0 1 9 6 6 .0 6 5 1979 11 .706 4 3 .6 1 3 5 4 6 .7 2 7

         1951 2 .3 6 8 5 .248 7 8 .0 4 9 1980 13 .915 5 0 .7 2 0 60 9 .8 8 1

1952 1.886 6 .4 9 6 7 4 .5 5 7 1981 15 .372 5 1 .1 4 8 6 5 7 .8 2 6

1953 2 .2 8 6 6.868 9 7 .3 8 6 1982 14 .474 6 3 .2 1 9 6 5 3 .3 9 2

1954 3 .6 9 4 6 .7 9 6 8 0 .9 5 8 1983 16 .085 7 1 .3 6 8 6 7 0 .9 7 2

1955 6 .2 2 9 5 .6 3 8 8 8 .7 8 6 1984 16 .726 8 7 .7 8 7 7 3 7 .3 7 0

1956 3 .743 7 .1 4 5 100 .500 1985 2 3 .0 1 0 9 0 .1 4 4 74 4 .2 2 1

1957 4 .4 9 2 7 .863 140 .089 1986 2 1 .3 0 4 8 5 .7 1 9 7 2 8 .4 6 3

1958 5 .4 9 0 9 .7 1 0 127 .528 1987 2 1 .1 7 8 9 6 .3 7 2 8 3 7 .7 1 4

1959 6 .4 5 0 10.581 133 .6 8 6 1988 17 .600 106 .832 8 2 8 .0 7 7

1960 7 .1 9 0 11 .765 12 4 .3 4 7 1989 2 3 .8 1 2 117.741 9 5 0 .7 4 2
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1961 8 .4 5 0 12 .832 147 .435 1990 2 0 .4 7 3 1 2 9 .379 1 .0 5 3 .237

1962 7 .7 7 9 12 .347 167 .314 1991 2 4 .7 1 3 1 4 9 .217 1 .2 6 3 .4 9 2

1963 7 .9 3 0 13 .586 2 4 8 .6 9 7 1992 2 8 .4 4 7 174 .418 1 .3 3 7 .986

1964 9.561 16 .829 2 7 1 .7 9 2 1993 3 5 .9 3 8 272 .271 1 .507 .955

1965 9 .8 6 8 15 .758 3 0 5 .8 5 2 1994 4 4 .6 9 5 3 4 6 .2 4 8 1 .6 7 6 .186

1966 9 .0 5 3 17 .896 2 9 3 .8 1 7 1995 5 6 .033 3 5 8 .8 3 2 1 .7 0 5 .052

1967 8 .4 4 2 15 .864 3 7 8 .2 9 3 1996 5 7 .8 6 3 3 5 8 .4 2 7 1 .861 .253

1968 6 .8 5 5 15 .804 405 .2 0 1 1997 8 7 .6 0 7 4 1 1 .5 4 5 1 .9 2 2 .3 6 7

1969 5 .8 7 2 2 4 .9 5 2 4 7 4 .4 9 2 1998 111 .8 1 4 4 1 3 .5 0 2 1 .9 2 8 .632

Fonte: R e la tó rio s  G erais da Justiça  do T rabalho , de  1951 a 1998.

6 -  JU S T IÇ A  M IL IT A R

A  Ju stiça  M ilitar , existente em  nosso  país  desde os tem pos da C olônia , com o 
foro p riv ileg iad o  dos m em bros das F orças A rm adas, foi m an tida  pe la  C onstitu ição  de 
1891, m as fo ra  do P o d er  Jud ic iário , com posta  pe lo  S up rem o T rib un al M ilitar  com o 
órgão  de cú p u la  e p e lo s  C onselh os de Ju stiça , com o organ ism os de 1a instânc ia  (com 
p o sto s de u m  au d ito r e 4  ju íz e s  m ilitares).

A  C o n stitu ição  de  1934 in tegrou  a Justiça  M ilita r  ao  P o der Jud ic iário . D uran te  
o reg im e de exceção  do E stad o  N ovo  (1937-1945), con tou  com  o T rib u n a l de S egu 
ran ça  N acion a l entre  seus ó rgãos (suprim ido  pela  C onstitu ição  de 1946). O  novo  p e rí
odo  de  exceção , d eco rren te  do R egim e M ilitar que assum iu  o com ando  do país pe la  
R ev o lu ção  de 31 de m arço  (1964-1985), foi m arcado  p o r  u m a am pliação  da com p e
tência  da Ju stiça  M ilita r, p a ra  ab ranger os civis envolv idos em  questões de Segurança 
N ac io n al, v o ltan d o , após a C arta M agna de  1988, a f ica r lim itada bas icam en te  aos m i
litares.

O  S u p er ior  T r ib u n a l M ilitar, com o seu  órgão  de  cúpula, é  com posto  p o r  15 
m inistros, assim  d istribu ídos, quanto  a  suas origens: 4 gen erais, 3 a lm iran tes, 3 b ri
gad eiros, 3 ad vogados, 1 auditor-m ilitar e 1 p rocurad or. P ela  ex trem a espec ia liza
ção da m atéria , o  nú m ero  de p rocessos ju lg ad o s  pelo  ST M  é p equeno , com o se pode  
ve rif ic a r  do q uadro  abaixo:

S U P E R I O R  T R I B U N A L  M I L I T A R

A n o P r o c e s s o s  J u lg a d o s A n o P r o c e s s o s  J u lg a d o s

1991 593 1995 5 3 2

1992 4 6 9 1996 5 2 7
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1993 5 36 1997 5 5 0

1994 4 5 4 1998 528

F onte: B N D P J - B a n c o  N ac ional de D ados do P oder Jud ic iário /ST F

A s au ditorias m ilitares, com o ó rgãos co leg iados de 1a instância da Justiça  M i
litar, ap resen ta ram , no  ano de 1998, o seguin te  quadro  de p rocessos ju lg ad o s  p o r  suas 
C ircu n scrições Ju d ic iárias M ilitares -  CJM :

C J M

J U S T I Ç A  M I 

U n id a d e  d a  F e d e r a ç ã o

L IT A R F E D E R 

A u d ito r ia s

I A L -  1998  

J u íz es  A u d i to r e s P r o c e s s o s  J u l g a d o s .
1ª E s p ír i to  S a n to  e  R io  d e  J a n e iro 6 10 129*

2 ª S ã o  P a u lo 2 4 32

3 a R io  G ra n d e  d o  S u l 3 5 66

4 ª M in a s  G e ra is 1 2 14

5 ª P a ra n á  e  S a n ta  C a ta r in a 1 2 20

6 ª B a h ia  e  S e rg ip e 1 1 17

7 a . P e rn a m b u c o ,  R io  G ra n d e  do  
N o r te ,  P a ra íb a  e  A la g o a s

1 2 17

8a P a ra n á ,  A m a z o n a s  e  M a ra n h ã o 1 2 14

9”
M a to  G ro s so  d o  S u l, M a to  
G ro s s o  e  R o n d ô n ia

1 2 19

10a C e a rá  e  P ia u í 1 2 9

11ª
D is tr i to  F e d e ra l ,  G o iá s  e  T o c a n 
tin s

1 2 67

12a A m a z o n a s ,  A c re  e  R o ra im a 1 2 4 4

T o ta l 21 36 4 48

*N ão estão  inc lu ídos os p rocessos ju lg ad o s  pe la  4a A udito ria  M il i ta r / la C M J

F onte: B N D P J -  B anco  N ac iona l de D ados do P oder Jud ic iário /ST F

7 -  JU S T IÇ A  E L E IT O R A L

A  Ju stiça  E leitora l, em  term os de constitu ição , é a m ais “ especial” das Justiças 
E spec ia lizad as , u m a  v ez  que seus órgãos p o ssu em  u m a com posição  idên tica p a ra  to 
dos os E stados, independen tem en te  do tam anho do eleitorado, e seus j u ízes a tuam  co n 
co m itan tem en te  co m  outras atividades.

A ssim , todos os T ribunais E le ito rais , inc lu indo  o T SE , são com postos de 7 
m em b ros, dos quais 5 oriundos da m ag istra tu ra  (que con tinuam  exercendo  suas ativ i
dades no rm ais  nos seus T ribunais de o rigem ) e 2 oriundos da advocacia  (e que con tinu 
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am  exercendo-a , sem  necessidade  de afastam ento), co m  m andato s tem porários. F u n c i
ona-se, assim , co m  u m a com posição  m ín im a e com  a tiv idades em  horário  poste rio r ao 
das sessões das dem ais C ortes (geralm ente in ic iando  suas sessões no  final da tarde), 
tendo  em  v ista  o ca ráte r sazona l das dem andas, que aum en tam  nos anos eleitorais e na 
p rox im id ad e  dos p leitos.

C O M P O S I Ç Ã O  l ) O S  T R I B U N A I S  E L E I T O R A I S

T S E 3 M in is t ro s  d o  S T F 2  M in is t ro s  d o  S T J 2  A d v o g a d o s

T R E s 2 D e s e m b a rg a d o re s  d o  T J 1 J u iz  d o  T R F 2  ju íz e s  d e  D ire i to 2 A d v o g a d o s

O  q uadro  abaixo , re la tivo  aos p rocessos ju lg ad o s  pe lo  T S E  após a  p rom ulgação  
da C onstitu ição  de 1988, p erm ite  v isua lizar as dem andas à Justiça  E le ito ra l em  ano de 
“en tressafra” e em  ano eleitoral:

                 A n o

TRR I B U N A L  S U P E RI 

P r o c e s s o s  J u lg a d o s

<IO R  E L E I T O R A L

A n o P r o c e ss o s  J u lg a d o s

1989 1.572 1994 1 .610

1990 1.775 1995 2 .0 9 9

1991 9 48 1996 3 .2 6 7

1992 2 .3 7 9 1997 1.215

 1993 1.200 1998 3 .2 2 6

Fonte: B N D P J -  B anco  N ac ional de D ados do P oder Jud ic iário /S T F  

Q uan to  aos T r ib u n a is  R e g io n a is  E le ito ra is ,  pode-se  v erif icar o  n íve l de de
m an d a  p o r  E stad o , a través da  tabela  abaixo, re la tiva  ao  ano de 1998:

T R I B U N A I S  R E G I O N A I S  E L E I T O R A I S  -  199 8

E S T A D O P r o c e s s o s  J u lg a d o s E S T A D O P r o c e s s o s  J u lg a d o s

A C R E 4 2 0 P A R A Í B A 1.706

A L A G O A S 2 8 6 P A R A N Á 1.273

A M A P Á 3 3 6 P E R N A M B U C O 2 .4 9 2

A M A Z O N A S - P I A U Í 9 9 0

B A H I A 1 .126 R I O  D E  J A N E I R O -

C E A R Á 726 R I O  G R A N D E  N O R T E 4 9 0

D I S T R I T O  F E D E R A L 1.234 R I O  G R A N D E  D O  S U L 9 67

E S P Í R I T O  S A N T O - R O N D Ô N I A 6 62
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G O I Á S - R O R A I M A 4 8 6

M A R A N H Ã O 1.303 S A N T A  C A T A R I N A 1.100

M A T O  G R O S S O 1.061 S Ã O  P A U L O 5 .2 0 7  1

M A T O  G R O S S O  S U L 4 78 S E R G I P E 6 1 0  1

M I N A S  G E R A I S 3 .532 T O C A N T I N S 463

P A R Á 935 T O T A L

F onte: B N D P J -  B anco  N ac ional de D ados do  P oder Jud ic iário /S T F  (O s dados 
não  constan tes  do quadro  referem -se  a  T ribunais que não  fo rneceram  ao STF seus da
dos estatísticos).

8 - J U S T I Ç A  F E D E R A L

A  J u stiça  F ed eral, co m  a C onstitu ição  de 1988, p asso u  a contar, com o órgãos 
de  2a instânc ia , co m  os T rib un ais R eg ion a is F ed erais, assim  distribuídos:

T R I B U N A I S  R E G I O N A I S  F E D E R A I S

R E G I Ã O S E D E J U Í Z E S A B R A N G Ê N C I A

1ª R e g iã o B ra s íl ia 18
D is tr i to  F e d e ra l ,  G o iá s ,  M in a s  G e ra is ,  B a h ia ,  P ia u í,  T o 
c a n t in s ,  M a ra n h ã o ,  M a to  G ro s so ,  P a rá ,  A m a p á ,  R o n d ô 
n ia , A m a z o n a s ,  R o ra im a  e  A c re

2 ª  R e g iã o R io  d e  Jan e iro 23 R io  d e  J a n e iro  e  E s p ír i to  S a n to

3 ª  R e g iã o S ã o  P a u lo 27 S ã o  P a u lo  e  M a to  G ro s so  d o  Su l

4 ª  R e g iã o P o r to  A le g re 23 R io  G ra n d e  d o  S u l, S a n ta  C a ta r in a  e  P a ra n á

5 ª  R e g iã o R e c if e 10
P e rn a m b u c o ,  S e rg ip e ,  A la g o a s ,  P a ra íb a ,  R io  G ra n d e  d o  
N o r te  e  C ea rá

A  Ju stiça  F ed era l de 1a Instância  conta, atualm ente , com  u m  to ta l de 610 ju ízes, 
d istribu ídos em  395 varas federais.

Q u an to  ao  desem penho  da Justiça  F ederal, as estatísticas  abaixo  elencadas (re 
la tivas ap en as ao  perío d o  p o ste rio r à C onstitu ição  de 1988, quando  constitu ído  o STJ), 
d em on stram  o crescen te  aum ento  das dem andas.

P R O C E S S O S  S O L U C I O N A D O S  P E L A  J U S T I Ç A  F E D E R A L

A N O S T J T R F s Ç í V a r a s A N O S T J T R F s V A R A S

1989 3 .711 2 2 .7 6 5 129 .896 1994 4 3 .0 3 2 188.411 4 1 0 .0 1 3

1990 11 .742 8 9 .3 3 5 172 .068 1995 6 2 .3 3 2 196.171 3 4 5 .6 0 6

1991 19 .267 8 5 .3 5 6 2 7 1 .7 4 0 1996 7 7 .6 2 9 2 0 2 .4 2 8 3 7 7 .5 6 2

1992 3 1 .4 2 8 12 4 .6 0 9 422 .9 8 1 1997 102 .054 2 1 3 .2 5 3 4 1 3 .2 7 2
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1993 3 5 .1 0 5 162 .670 3 2 8 .7 3 3 1998 10 1 .4 6 7 2 5 3 .1 0 7 4 7 5 .0 3 7

F onte: R e la tó rios  E sta tísticos do S uperior T ribunal de Justiça  e d a  Justiça  F ede
ral, de 1998.

9 -  JU S T IÇ A  E S T A D U A L

O cresc im en to  das apelações in terpostas p a ra  os T ribunais  de  Justiça  de  alguns 
E stados levou  à c riação  dos T ribun ais de A lçad a , que p o d em  ser exclusivos p ara  m a
té ria  c ível ou  crim inal. A ssim , os recursos em  dem andas c íveis até determ inado  valo r 
ou  crim inais em  relação  a determ inadas penas não  são  recorríveis para  o T ribunal de 
Justiça  do E stado , m as f icam  restritos ao âm bito  dos T ribunais de A lçada  C ível ou C ri
m inal.

Ju stiça  E s ta d u a l

U m  q uadro  p anorâm ico  da Justiça  E stadual p o d e  ser v isua lizado  da seguin te 
fo rm a, inc lu indo  o nú m ero  de p rocessos ju lg ad o s  no  ano  de 1998:

J U S T IÇ A  E S T A D U A L  -  1998

E S T A D O D E S E M B A R G A D O R E S
JU L G A D O S  N O  

TJ

"

J U ÍZ ES J U L G A D O S  
N O  1º G R A U

São  P aulo 323 (191 de  A lçada) 87.133 1.345 2 .318.668

R io  de  Janeiro 145 45.306 515 241.892

R io  G rande  do  Sul 123 - 605 823.123

M inas  G erais 93 (50 d e  A lçada) 13.507 696 536.632

Paraná 84 (49 de  A lçada) 10.344 437 186.528

B ahia 30 6.463 361 11.044
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D istrito  F edera l 29 9.075 153 90.081

P ernam buco 27 4,618 337 73.695

San ta  C atarina 27 16.197 258 296.522

P ará 25 - 137 -

C eará 23 - 330 -

E sp írito  S anto 21 - 212 23 .550

M ato  G rosso  Sul 21 6.369 97 57.019

G oiás 20 10.174 196 80.606

M aranhão 20 2.180 194 23.951

M ato  G rosso 20 5.719 119 56.097

P ara íba 15 4.508 171 70.587

R io  G rande  N orte 15 - 113 -

A m azonas 14 - 128 -

P ia u í 13 1.631 132 17.473

R o n d ô n ia 11 2 .4 3 4 78 6 4 .117

T o c a n tin s 11 - 72 4 .6 5 9

A la g o a s 10 1.075 137 11 .449

S e rg ip e 10 2 .253 94 4 0 .6 4 5

A c re 8 4 1 2 28 2 5 .4 8 9

A m a p á 7 4 8 4 4 7 18 .413

R o ra im a 7 3 78 15 -

T o ta l 1 .152 2 3 0 .2 6 0 7 .0 0 7 4 .9 3 8 .0 8 3

F o n te  B N D P J -  B anco  N ac iona l de D ados do P oder Jud ic iário /ST F  (O s dados 
não  constan tes  do  quadro  referem -se  a  T ribunais que n ão  fo rneceram  ao STF seus da
dos estatísticos).

A  constitu ição  de ju izados  especiais  em  todo  o B rasil, generalizando  o m odelo  
sim plificado  de cé le re  d e  ju lg am en to  das pequenas causas, pode  ser v isua lizado  atra
vés do  segu in te  quadro:

                                              J U I Z A D O S  E S P E C I A I S  -  1998

 U n id a d e  d a  
 F e d e r a ç ã o

J u iz a d o s
E s p e c ia is

P r o c e ss o s
ju lg a d o s

U n id a d e  d a  
F e d e r a ç ã o

J u iz a d o s
E sp ec ia is

P r o c e ss o s
ju lg a d o s

S ã o  P a u lo 1.123 5 8 4 .1 6 6 R o n d ô n ia 3 0 2 5 .4 2 2

 R io  G r a n d e  S u l 2 1 8 2 5 9 .6 1 2 A c r e 29 15 .130

R io  d e  J a n e ir o 212 120 .168 M a r a n h ã o 2 6 1 .009
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P a r a n á 102 4 1 .1 1 7 D is tr ito  F e d e r a l 2 2 14.935

 M a t o  G r o s s o  S u l 97 2 0 .4 8 4 P e r n a m b u c o 21 -

B a h ia 82 6 3 .1 0 4 A la g o a s 19 -

P a r a íb a 7 4 - M in a s  G e r a is 13 2 3 8 .3 8 6

R io  G r a n d e  
N o r te

68 3 4 .1 2 8 S e r g ip e 12 16.291

M a to  G r o s s o 57 2 5 .0 9 2 A m a p á 9 8 .6 9 4

C e a r á 4 0 3 6 .1 2 0 P ia u í 9 10 .550

P a r á 38 - S a n ta  C a ta r in a 9 2 9 .1 4 2

 G o iá s 34 3 7 .8 6 8 T o c a n t in s 9 5 .2 3 0

E sp ir i to  S a n to 31 - R o r a im a 6 -

A m a z o n a s 30 6.661 T o ta l 2 .4 2 0 1 .5 9 3 .3 0 9

F onte: B N D P J -  B anco  N ac ional de D ados do P oder Jud ic iá rio /S T F  (O s dados 
n ão  constan tes do quadro  referem -se a T ribunais que não  fo rneceram  ao STF seus d a 
dos estatísticos).

10 -  C O N C L U S Ã O

A lg u m as conc lusões práticas p o d em  ser tiradas desta  b reve  excursão  pe la  h is
tó ria  do  desenv o lv im en to  d a  Justiça  Brasileira:

a) E stan d o  o d ireito  b rasile iro  ligado à trad ição  rom an o-germ ân ica  d e d ireito  
cod ificad o , fru to  d a  e laboração  parlam en tar, não  se  ju s tif ica  a  b u sc a  da  leg itim ação  d i
reta  do m ag istrad o  p e lo  voto  popular, própria  da trad ição  an g lo -am ericana  de d ire i
to  costu m eiro , onde é o ju iz  que explicita o o rdenam ento  ju ríd ico . A ssim , o sistem a 
e letivo  dos m ag istrad o s locais (afora  os j u ízes de paz, que  exercem  apenas ju risd ição  
vo lun tá ria) j á  n ão  se co aduna com  a aplicação de u m  d ireito  em inen tem en te  federal, 
p o r  m ag istrad o s dos quais se  espera que se jam  in térpre tes das leis vo tadas pe lo  C on
gresso  N ac io n a l e n ão  criadores de um a nova o rdem  ju ríd ica .

b) A  fed era lização  do d ireito brasileiro , nas m atérias de m aio r re levância , so 
m ada à  se leção  dos cand ida tos à  m ag istratu ra  através de concurso  púb lico , faz  do m o 
derno  ju iz  de d ireito  verdadeiro  ju iz  de fora dos tem pos an tigos, responsável pe la  ga
ran tia  de ap licação  do d ireito  geral nas localidades do reino. Isto  p o rque  a  es tru turação  
da  carre ira  em  v ária s  en trâncias, a  com eçar das m enores cidades do E stado  até  sua ca
p ita l, to m a  o ju iz  recém  nom eado  u m  alien ígena na  localidade em  que in ic iará  sua car
reira , o rgan izando  sua  v ida  nessa  nova cidade, in ic ia lm ente com o u m  corpo  a e la  e s tra
nho, m as tam b ém  p o r isso, m ais capaz de ju lg a r  com  a isenção  p róp ria  de quem  deve 
am o ld ar os cos tum es locais à lei geral, un ificando  e  o tim izando  os pad rões de convív io  
social.
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c) A  especia lização  da Justiça  com o reflexo  da crescen te especialização  dos 
ram os do  conhecim en to  hum ano, to rnando  im possível o dom ínio  concentrado  p o r 
qualq u er p rofissional, é rea lidade que não  adm ite  reversão  p a ra  u m  m odelo  un ificado  
de Ju stiça  C om um . A  tendênc ia  n a tu ra l é a  de que, a lém  da Justiça  do T rab a lh o , E le i
tora l e M ilitar , outros ram os especializados v enham  pau latinam en te a surgir, com o a 
Ju stiça  F isca l, A grár ia , A dm in istra tiva  ou P revid enciária , perm itindo  u m a m elh o r 
apreciação  das dem andas, p o r ju ízes  que detenham  u m  conhecim ento  p ro fundo  desses 
ram os do  D ireito  no rteados p o r p rincíp ios p róprios e distintos.

d) A  n ecessid ad e  de u m  aperfe içoam ento  técn ico  das decisões, som ada à  ex i
gênc ia  de u m a  Justiça  m ais bara ta  e rápida, acessível assim  aos pobres, to rna  fu n d a
m en ta l a  extinção  da represen tação  classista  na Justiça do T rabalho. T al m ed ida  re 
p resen ta ria  u m a  econom ia anual aos cofres púb licos da o rdem  de 120 m ilhões de reais. 
E co n o m ia  que se  im põe, n a  m ed ida  em  que a  a tuação dos j u ízes classistas é to ta lm en te 
desp ic ienda n o  con tex to  atual. C om  efeito , os j u ízes classistas, p o r  não  te rem  form ação  
ju r íd ica , ca recem  de conhecim ento  teórico  para  d iscu tirem  questões p rocessuais que 
estão  u m b ilica lm en te  ligadas às questões de direito  m ateria l d iscutidas nos p rocessos 
trabalh istas. E  p o r  te rem  conhecim ento  apenas do ram o p rofissional de que são  o riun
dos, n ão  p o d em  efe tivam en te trazer qualquer experiência  p rá tica  (que o p róprio  ju iz  to 
gado  j á  n ão  tenha) para  reso lver os p rob lem as p róprios de outros ram os profissionais.

e) A  crescen te  dem anda que chega ao  Jud ic iário , afogando  os ó rgãos jud ican tes , 
de m odo  a co m p ro m eter a ce leridade e qualidade d a  prestação  ju risd ic iona l, es tá  a  ex i
g ir que se  p restig iem  m ais  as form as a lternativas de com posição  dos conflitos sociais, 
ta is com o a conciliação , m ed iação  e arb itragem , de m odo a que se to m em  (as duas 
p rim eiras) cond ição  p rév ia  ao aju izam ento  da ação, ta l com o o rig inariam ente p rev isto  
n a  C onstitu ição  de Im pério  e v ivenciada desde os j u ízes de p az  do período  colonial.

f) O  v o lu m e desproporcionado  de recursos que ato lam  as C ortes Superiores, c a 
rac terizado  p e la  repetitiv idade das questões (as estatísticas têm  m ostrado  que quase 
90%  dos recursos ap reciados pelos T ribunais S uperiores são sobre questões j á  dec id i
das), ap o n ta  p a ra  a u rg en te  necessidade  da  adoção do efeito v in cu lan te para  as dec isões 
dos T ribunais  Superiores. É  de se des tacar que o efeito  v incu lan te  constitu i e lem ento  de 
dem o cra tização  do acesso  do cidadão  aos T ribunais Superiores, na  m ed ida  em  que as 
dec isões dessas C ortes se esp ra iam  pelas instâncias inferiores, fazendo  com  que o im 
p ério  da  lei, ta l com o in terpre tada pelas instâncias superioras, já  surta efeito  im ed ia ta 
m en te, sem  q u e o c idadão  postu lan te  tenha que perco rrer todo  o longo cam inho  para  
chegar a o b te r u m  p ronunciam en to  defin itivo  dessas C ortes, que, de an tem ão, j á  sabe 
que  lhe se rá  favorável, em  face da  ju risp ru d ên c ia  existente. A proveitando  o d ito  p o p u 
lar, não  é p rec iso  q u e  M ao m é suba à m ontanha, j á  que a m ontanha pode v ir a  M aom é.

g) T am b ém  v isando  ao  desafogam ento  das C ortes S uperiores, m ister se faz  a 
adoção  de  fó rm ula  que p erm ita  às instâncias de  caráter ex traord inário  a se leção das 
causas que irão  ju lg a r , conform e critério  de transcendên cia  política , social, econ ôm i
ca ou ju r íd ica  da questão , ap licando-se às dem ais causas de natu reza  sem elhan te  a  j u 
risp ru d ên c ia  en tão  firm ada pelas C ortes Superiores. Seria o  re tom o  da fó rm u la  da ar
g üição  d e re levân cia  do período  da C arta  M agna de 1967, m as em  versão  s im p lifica
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da, sem  n ecessid ad e  de ju stificação  específica  em  cada p rocesso  sobre os m otivos p e 
los quais n ão  será  exam inado . E ssa  fórm ula se ju s tifica , na  m ed ida  em  que a  garantia 
do duplo  grau  de ju r isd ição  constitu i sa lvaguarda do c idadão  quanto  à  adm in istração  
da  Justiça , enquan to  a ex istência  de C ortes S uperiores de un ifo rm ização  de ju r isp ru 
dência  co n stitu em  sa lvaguarda  do E stado F ederal, de ap licação  e respeito  indistinto, 
em  todas as u n id ad es da federação , do d ireito  federal. D aí que, à  sem elhança  da C orte 
S uprem a am ericana , deve  caber ao STF, po r exem plo , a  se leção  das questões que irá 
ap recia r efe tivam en te , em  face de sua relevância. D o contrário , o excesso  de processos 
de caráte r repe titivo  e sem  m aio r significado im ped irá  o exam e p ro fundo  e cé lere  das 
questões de m a io r im portância  p a ra  a  nação.

h) A n alisan d o  a  evo lução  do s is tem a pátrio  de contro le  de constituc ionalidades 
das leis, que n asceu  em  su a  m odalidade difusa e  concreta , p a ra  depois evo lu ir para  o 
m odelo  m is to , co m  a adm issão  tam bém  do contro le concen trado  e abstra to , quer a tra
vés da  A D In , q u er  a través da A D C , verifica-se  a necessidade  de seu  aperfe içoam ento , 
p e la  p rev isão  de  fo rm a q u e  conjugue a  concentração  com  a concretude , o que seria 
p ossível a través de institu to  com o o incidente de in con stitu cionalidad e. N ele , a parte  
in te ressada  em  que se ja  d irim ida  controvérsia  sobre a  constituc ionalidade da  lei que 
rege  a m atéria  em  deba te  p o d e  ter acesso  im edia to  ao  STF. T al institu to  não  guarda re 
lação co m  a an tig a  avocatória , um a vez que esta  era  deflag rada p e lo  STF, enquan to  o 
novo  institu to  se ria  o fertado  ao  cidadão, p a ra  ráp ido  acesso  à S uprem a C orte. O  inc i
dente ap resen ta  v an tag en s em  relação  à A D In  e à  A D C , na  m ed ida  em  q ue traz  ao STF 
a questão  da con stitu c io n alid ade  da lei em  caso  concreto  e não  apenas abstratam ente, 
p erm itindo  que o S T F  d isso lva a dúvida existente j á  nos alvores da  controvérsia , sem  
esperar que esta  se agud ize  p e la  dem ora na  ascensão  do p rocesso  até  a S uprem a Corte.

i) A  fó rm u la  ado tada  pe la  Justiça  do T rabalho , de ap reciação  con cen trada  de 
toda  a  m a té ria  d e  d ireito  -  constituc ional e federa l -  pelo  T S T , através do recurso  de re 
v ista, d eve  ser e s tend ida  p a ra  o  STJ, de m odo a  sim plifica r o m odelo  existente: em  vez 
da parte  in terpor, s im ultaneam ente , recurso  especial e recu rso  ex trao rd inário  contra  
dec isão  de T R F  ou  T J, p o d eria  ve icu la r tam bém  n o  recurso  espec ia l even tua l questão 
constituc ional, que se ria  lev ad a  ao  STF, caso  a  decisão  do S T J se ja  con trária  à  C onsti
tu ição. Isso  s im p lif ica ria  sobrem aneira  o s is tem a recursa l na  Ju stiça  C om um , con tribu 
indo p a ra  a ce le ridade  na  adm inistração  da Justiça.

O  P o d er  Ju d ic iário  do T erceiro  M ilên io  deverá ser caracterizado , pois, pe la  
qu alid ad e técn ica  de suas decisões (Justiça  S ocial efetiva), b aixo  cu sto  de sua  es tru 
tu ra  (A cessível n a  p rá tica  a  todos), celeridade na prestação  ju risd ic io n a l (Justiça certa  
m as tard ia  equ iv ale  a  In justiça) e concentração  de dem andas (C o le tiv ização  do p ro 
cesso). P ara  tanto , m is te r  se  faz que sua estru tura seja m odern izad a  de m odo  a fazer, 
e fe tivam ente , do P o d er  Jud ic iário  p ila r  da cidadania, pe lo  respe ito  à Lei.
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